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NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO. 

O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância 

de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 

1.221.170/PR). 

No caso concreto, cabe o creditamento sobre os gastos com as seguintes 

despesas: a) a aquisição de formas, navalhas e matrizes; b) os gastos com a 

aquisição de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na 

produção de calçados, incluindo a aquisição de ferramentas, e c) a manutenção 

do prédio em que realizada a atividade industrial. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reconhecer o crédito da contribuição 

sobre: a) a aquisição de formas, navalhas e matrizes; b) os gastos com a aquisição de serviços de 

manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na produção de calçados, incluindo a 

aquisição de ferramentas, e c) a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial (se 

a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que 

deverá será depreciada juntamente com o bem). 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator. 

 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro 

Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio 

Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior. Ausente o 

conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo. 
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  13306.000050/2006-06 3201-006.143 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/11/2019 PAQUETÁ CALÇADOS S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 32010061432019CARF3201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
 No caso concreto, cabe o creditamento sobre os gastos com as seguintes despesas: a) a aquisição de formas, navalhas e matrizes; b) os gastos com a aquisição de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na produção de calçados, incluindo a aquisição de ferramentas, e c) a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reconhecer o crédito da contribuição sobre: a) a aquisição de formas, navalhas e matrizes; b) os gastos com a aquisição de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na produção de calçados, incluindo a aquisição de ferramentas, e c) a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial (se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem).
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator.
  Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior. Ausente o conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.
  Trata o presente processo de pedido de ressarcimento, cumulado com a compensação de débitos próprios, de crédito de não cumulativo � Mercado Externo, com origem no 3º trimestre de 2005.
Por bem retratar os fatos constatados nos autos, passamos a transcrever o Relatório da decisão de primeira instância administrativa:
Trata-se de processo referente a créditos de PIS não-cumulativo de exportação (mercado externo) do 3o Trimestre de 2005. O pedido original refere-se a Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição (PER) de nº 41179.03364.150206.1.1.08-9035 apresentado por Disport Nordeste Ltda no valor de R$ 281.818,94. A razão social foi objeto de alteração posterior, sendo que hoje responde pelo nome de Paquetá Calçados S/A. A atividade principal da empresa era a industrialização e comercialização de calçados. Várias declarações de compensação (Dcomp) foram apresentadas referenciadas no crédito em questão.
A informação fiscal de fls. 173 a 177 registra o procedimento de auditoria realizado. Discorre sobre os créditos permitidos, transcrevendo trecho respectivo da Lei 10.833/03 e instruções normativas correspondentes à matéria. A Planilha das fls. 86 a 170 registra os valores glosados. Foram objeto de glosa variadas despesas de manutenção ou serviços gerais, não compatíveis com os itens previstos em lei, como serviços de manutenção predial, gastos com assistência médica e odontológica, serviços de limpeza, aquisições de materiais de expediente e ferramentas, serviços em projetos e obras e de segurança e saúde ocupacional e serviços de fotocópias. Também foram objeto de glosa despesas contabilizadas pela contribuinte no ativo diferido, no item moldes e ferramentas, referentes a aquisições de formas, navalhas e matrizes. Seguindo a informação fiscal, tais valores são de produtos intermediários aproveitados para a produção dos calçados ou em trabalhos com os materiais aproveitados na sua confecção, porém, não sofrem alterações, desgaste ou dano com perda de suas propriedades físicas ou químicas. São moldes e ferramentas que não estariam contempladas no conceito de insumo da legislação. Outros valores glosados são os das notas fiscais nº 440777 e 434753, emitidas por Paquetá Calçados, a título de serviços de desenvolvimento e modelagem de produtos, uma vez que serviços de consultoria não se encontrariam contemplados no rol de gastos passíveis de creditamento. O valor de crédito glosado de PIS/ME na planilha demonstrativa somou R$ 37.187,75.
Em nova informação fiscal (fls. 193 a 196) são consolidados os pleitos e informações das Dcomps. Chancelando o apurado, o despacho decisório da DRF/FOR da fl. 197 decide: (i) deferir parcialmente o PER, reconhecendo o crédito de R$ 244.631,19, correspondente ao PIS não-cumulativo � exportação do terceiro trimestre de 2005; e, (ii) homologar as Dcomps transmitidas com referência no PER até o limite do crédito reconhecido.
A interessada foi cientificada em 02/08/2010, fl. 198.
Irresignada com a decisão adotada, em 31/08/2010, a empresa protocolou Manifestação de Inconformidade (fls. 225 a 242).
Preliminarmente, postula a atribuição de efeito suspensivo. Sobre a validade dos créditos, em síntese, argumenta que:
� Material de manutenção e manutenção predial: a Lei Federal 10.833/2003 enseja reconhecer créditos nas aquisições de �bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda�. Cita a Solução de Consulta nº 30/2010 (DOU Seção 1 de 04/02/2010). Alguns materiais, como martelo, lâmpada, parafuso, representam vendas de empresas dedicadas a revenda de materiais de construção ou de grupos geradores;
� Agrupamento �serviços�: Para a interpretação do posto no inciso 3º, II, da Lei Federal 10.833/2003, há de se considerar o ordenamento jurídico como um todo, tendo em vista que existem uma série de serviços e despesas as quais, ainda que não sejam diretamente atribuíveis à fabricação, são legalmente exigíveis para que a fabricação ocorra. O próprio RIR vincula custo de produção, despesas associadas e necessárias;
� Agrupamento �material intermediário� (formas, navalhas e matrizes): Considera tais dispêndios integrados no processo produtivo. Cita decisões administrativas da Receita Federal, traçados no contexto do IPI, e apreciação judicial. Aborda as condicionantes do setor, indicando que cada modelo implica novas formas, navalhas e matrizes. Indica que as matrizes são usadas para injetar as solas, as formas para a montagem dos calçados e as navalhas são confeccionadas para corte dos materiais necessários. Aponta que são produtos e custos renovados permanentemente, para cada linha ou produto. São consumidos no processo produtivo e a sua não consideração contraria o desejo do legislador com a implantação da não cumulatividade;
� Crédito decorrente das NFs 440777 e 434753: Trata-se de serviço de desenvolvimento e modelagem de produtos. O serviço denominado de �atelier� é para a produção e fabricação do produto.
É questionada ainda a correção monetária, pois, entende-se, havendo o reconhecimento ao direito do crédito, tais valores devem ser atualizados, sendo a taxa selic aceita na jurisprudência e reconhecida administrativamente. Cita a Lei 9.250/95 e a IN SRF 600/05. Do contrário, estaria caracterizado enriquecimento sem causa da União. Cita acórdãos do Carf, de ressarcimento de IPI. Requer o reconhecimento do direito creditório, com correção monetária.
É o que se tem a relatar.

A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre julgou improcedente a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/POA n.º 10-52.949, de 28/11/2014 (fls. 245 e ss.), assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
INSUMOS. DESCONTO DE CRÉDITO. CONDICIONANTES.
Somente poderão ser considerados insumos, para fins de direito ao desconto de crédito na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado e que sejam utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda.
DESPESAS NÃO LIGADAS À PRODUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO COMO INSUMO.
Não podem ser descontados créditos, por pessoa jurídica que exerça a atividade de fabricação de bens, em relação a alimentação do trabalhador, assistência médica e odontológica, despesas de segurança e limpeza, material de escritório em geral, fotocópias, assim como com gastos em serviços de assessoria e consultoria em geral.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
Os créditos de Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep objeto de ressarcimento não ensejam atualização monetária ou incidência de juros.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 263 e ss., por meio do qual aduz, em síntese, basicamente repete os mesmos argumentos já declinados em sua manifestação de inconformidade..
Por meio da petição de fls. 311 e ss., presta esclarecimentos adicionais.
É o relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
A Recorrente apresentou pedido de ressarcimento de crédito de PIS não cumulativo de exportação (mercado externo), oriundo do 3º trimestre de 2005. No período a que se refere o crédito, a principal atividade da empresa era a industrialização de calçados.
Deferido em parte pela unidade de origem e interposta manifestação de inconformidade, a DRJ julgou-a improcedente.
Em síntese, foram realizadas as seguintes glosas pela fiscalização, conforme  descrito na Informação Fiscal de fls. 173 e ss.: a) despesas com assistência médica e odontológica, serviços de manutenção predial, aquisição de material de expediente, de manutenção, ferramentas, serviços de fotocópia, serviços de limpeza, serviços em projetos e obras, serviços em segurança e saúde ocupacional e despesas com aquisição de formas, navalhas e matrizes; e b) despesas com serviços de consultoria (notas fiscais n ° 440777 e 434753).
Vemos, portanto, que o litígio versa sobre o conceito de insumos para o efeito da apuração do PIS/Cofins não cumulativo, definição que, no entender do Superior Tribunal de Justiça - STJ, em decisão proferida na sistemática dos recursos repetitivos (portanto, de observância aqui obrigatória, conforme art. 62 do RICARF/2015), deve atender aos critérios da essencialidade e da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância do bem ou serviço na atividade econômica realizada pelo contribuinte (Recurso Especial nº 1.221.170/PR): 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.

No caso em tela, o acórdão recorrido aplicou o conceito mais restritivo ao conceito de insumos � aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB.
Contudo, aplicados os critérios da essencialidade e da relevância, nos termos do entendimento definitivo do STJ, o que significa aferir a imprescindibilidade do custo ou despesa ou a sua importância para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte � no caso da Recorrente, a fabricação de calçados, entendemos que esta não faz jus aos créditos sobre os seguintes custos e despesas:
a) despesas com assistência médica e odontológica;
b) aquisição de material de expediente;
c) serviços de fotocópia;
d) serviços de limpeza;
e) serviços em projetos e obras;
f) serviços em segurança e saúde ocupacional;
g) despesas com serviços de consultoria.

Há de reconhecer-se, contudo, pela aplicação dos mesmos critérios, o crédito da contribuição sobre a aquisição de formas, navalhas e matrizes, porque obviamente necessárias à produção de calçados, bem como sobre os gastos com a aquisição de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na produção de calçados, incluindo a aquisição de ferramentas, nos termos da Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23/08/2016:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. DIVERSOS ITENS.
1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica.
2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento.
3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção;
3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e veículos diretamente utilizados na produção de bens;
3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda;
4. Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
4.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em máquinas, equipamentos e veículos utilizados em florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.b) serviços de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a possibilidade de creditamento deve ser analisada em relação ao bem adquirido;
4.c) serviços de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de máquinas e equipamentos a empresas prestadoras de serviço de conserto e manutenção;
4.d) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos utilizados no transporte de insumos no trajeto compreendido entre as instalações do fornecedor dos insumos e as instalações do adquirente;
4.e) combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos utilizados no transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa jurídica (unidades de produção);
4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.g) serviços prestados por terceiros no corte e transporte de árvores e madeira das áreas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.h) óleo diesel consumido por geradores e por fontes de produção da energia elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a manutenção dessas máquinas e equipamentos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, art. 66; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13.
Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 76, de 23 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2015.
Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 16, de 24 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2013.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. DIVERSOS ITENS.
1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica.
2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento.
3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção;
3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e veículos diretamente utilizados na produção de bens;
3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda;
4. Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
4.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em máquinas, equipamentos e veículos utilizados em florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.b) serviços de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a possibilidade de creditamento deve ser analisada em relação ao bem adquirido;
4.c) serviços de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de máquinas e equipamentos a empresas prestadoras de serviço de conserto e manutenção;
4.d) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos utilizados no transporte de insumos no trajeto compreendido entre as instalações do fornecedor dos insumos e as instalações do adquirente;
4.e) combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos utilizados no transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa jurídica (unidades de produção);
4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.g) serviços prestados por terceiros no corte e transporte de árvores e madeira das áreas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.h) óleo diesel consumido por geradores e por fontes de produção da energia elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a manutenção dessas máquinas e equipamentos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, art. 8º; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13. Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 76, de 23 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2015. Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 16, de 24 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2013.

A impossibilidade de creditamento dos gastos com a manutenção predial da indústria é o entendimento da 3ª Turma de Câmara Superior de Recursos Fiscais, uma vez que nem se enquadrariam como insumos nem como encargos de depreciação (Acórdão nº 9303-006.596, de 24/05/2018).
Contudo, dada a abrangência do conceito adotado pelo STJ (a imprescindibilidade ou a importância do bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, descolando-se, portanto, do conceito mais restrito do termo insumo), não vemos como também não conferir à Recorrente o direito ao creditamento sobre as despesas com a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial.
Por último, cabe registrar a impossibilidade, por expressa disposição legal, de corrigir-se monetariamente o valor a ser ressarcido (Súmula CARF nº 125: �No ressarcimento da Cofins e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003�).  
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, apenas para reconhecer o crédito da contribuição sobre: a) a aquisição de formas, navalhas e matrizes; b) os gastos com a aquisição de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na produção de calçados, incluindo a aquisição de ferramentas, e c) a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial (se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem).
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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Relatório 

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento, cumulado com a 

compensação de débitos próprios, de crédito de não cumulativo – Mercado Externo, com origem 

no 3º trimestre de 2005. 

Por bem retratar os fatos constatados nos autos, passamos a transcrever o 

Relatório da decisão de primeira instância administrativa: 

Trata-se de processo referente a créditos de PIS não-cumulativo de exportação 

(mercado externo) do 3o Trimestre de 2005. O pedido original refere-se a 

Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição (PER) de nº 

41179.03364.150206.1.1.08-9035 apresentado por Disport Nordeste Ltda no 

valor de R$ 281.818,94. A razão social foi objeto de alteração posterior, sendo 

que hoje responde pelo nome de Paquetá Calçados S/A. A atividade principal da 

empresa era a industrialização e comercialização de calçados. Várias 

declarações de compensação (Dcomp) foram apresentadas referenciadas no 

crédito em questão. 

A informação fiscal de fls. 173 a 177 registra o procedimento de auditoria 

realizado. Discorre sobre os créditos permitidos, transcrevendo trecho 

respectivo da Lei 10.833/03 e instruções normativas correspondentes à matéria. 

A Planilha das fls. 86 a 170 registra os valores glosados. Foram objeto de glosa 

variadas despesas de manutenção ou serviços gerais, não compatíveis com os 

itens previstos em lei, como serviços de manutenção predial, gastos com 

assistência médica e odontológica, serviços de limpeza, aquisições de materiais 

de expediente e ferramentas, serviços em projetos e obras e de segurança e 

saúde ocupacional e serviços de fotocópias. Também foram objeto de glosa 

despesas contabilizadas pela contribuinte no ativo diferido, no item moldes e 

ferramentas, referentes a aquisições de formas, navalhas e matrizes. Seguindo a 

informação fiscal, tais valores são de produtos intermediários aproveitados para 

a produção dos calçados ou em trabalhos com os materiais aproveitados na sua 

confecção, porém, não sofrem alterações, desgaste ou dano com perda de suas 

propriedades físicas ou químicas. São moldes e ferramentas que não estariam 

contempladas no conceito de insumo da legislação. Outros valores glosados são 

os das notas fiscais nº 440777 e 434753, emitidas por Paquetá Calçados, a título 

de serviços de desenvolvimento e modelagem de produtos, uma vez que 

serviços de consultoria não se encontrariam contemplados no rol de gastos 

passíveis de creditamento. O valor de crédito glosado de PIS/ME na planilha 

demonstrativa somou R$ 37.187,75. 

Em nova informação fiscal (fls. 193 a 196) são consolidados os pleitos e 

informações das Dcomps. Chancelando o apurado, o despacho decisório da 

DRF/FOR da fl. 197 decide: (i) deferir parcialmente o PER, reconhecendo o 

crédito de R$ 244.631,19, correspondente ao PIS não-cumulativo – exportação 

do terceiro trimestre de 2005; e, (ii) homologar as Dcomps transmitidas com 

referência no PER até o limite do crédito reconhecido. 

A interessada foi cientificada em 02/08/2010, fl. 198. 

Irresignada com a decisão adotada, em 31/08/2010, a empresa protocolou 

Manifestação de Inconformidade (fls. 225 a 242). 
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Preliminarmente, postula a atribuição de efeito suspensivo. Sobre a validade dos 

créditos, em síntese, argumenta que: 

• Material de manutenção e manutenção predial: a Lei Federal 10.833/2003 

enseja reconhecer créditos nas aquisições de “bens e serviços utilizados como 

insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou 

produtos destinados à venda”. Cita a Solução de Consulta nº 30/2010 (DOU 

Seção 1 de 04/02/2010). Alguns materiais, como martelo, lâmpada, parafuso, 

representam vendas de empresas dedicadas a revenda de materiais de 

construção ou de grupos geradores; 

• Agrupamento “serviços”: Para a interpretação do posto no inciso 3º, II, da Lei 

Federal 10.833/2003, há de se considerar o ordenamento jurídico como um 

todo, tendo em vista que existem uma série de serviços e despesas as quais, 

ainda que não sejam diretamente atribuíveis à fabricação, são legalmente 

exigíveis para que a fabricação ocorra. O próprio RIR vincula custo de 

produção, despesas associadas e necessárias; 

• Agrupamento “material intermediário” (formas, navalhas e matrizes): 

Considera tais dispêndios integrados no processo produtivo. Cita decisões 

administrativas da Receita Federal, traçados no contexto do IPI, e apreciação 

judicial. Aborda as condicionantes do setor, indicando que cada modelo implica 

novas formas, navalhas e matrizes. Indica que as matrizes são usadas para 

injetar as solas, as formas para a montagem dos calçados e as navalhas são 

confeccionadas para corte dos materiais necessários. Aponta que são produtos e 

custos renovados permanentemente, para cada linha ou produto. São 

consumidos no processo produtivo e a sua não consideração contraria o desejo 

do legislador com a implantação da não cumulatividade; 

• Crédito decorrente das NFs 440777 e 434753: Trata-se de serviço de 

desenvolvimento e modelagem de produtos. O serviço denominado de “atelier” 

é para a produção e fabricação do produto. 

É questionada ainda a correção monetária, pois, entende-se, havendo o 

reconhecimento ao direito do crédito, tais valores devem ser atualizados, sendo 

a taxa selic aceita na jurisprudência e reconhecida administrativamente. Cita a 

Lei 9.250/95 e a IN SRF 600/05. Do contrário, estaria caracterizado 

enriquecimento sem causa da União. Cita acórdãos do Carf, de ressarcimento de 

IPI. Requer o reconhecimento do direito creditório, com correção monetária. 

É o que se tem a relatar. 

 

A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre 

julgou improcedente a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/POA n.º 10-

52.949, de 28/11/2014 (fls. 245 e ss.), assim ementado: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 

INSUMOS. DESCONTO DE CRÉDITO. CONDICIONANTES. 
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Somente poderão ser considerados insumos, para fins de direito ao desconto de 

crédito na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, a matéria-prima, 

o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que 

sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades 

físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto 

em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado e que 

sejam utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda. 

DESPESAS NÃO LIGADAS À PRODUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CRÉDITO COMO INSUMO. 

Não podem ser descontados créditos, por pessoa jurídica que exerça a atividade 

de fabricação de bens, em relação a alimentação do trabalhador, assistência 

médica e odontológica, despesas de segurança e limpeza, material de escritório 

em geral, fotocópias, assim como com gastos em serviços de assessoria e 

consultoria em geral. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 

Os créditos de Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep objeto de 

ressarcimento não ensejam atualização monetária ou incidência de juros. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 

263 e ss., por meio do qual aduz, em síntese, basicamente repete os mesmos argumentos já 

declinados em sua manifestação de inconformidade.. 

Por meio da petição de fls. 311 e ss., presta esclarecimentos adicionais. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator. 

A Recorrente apresentou pedido de ressarcimento de crédito de PIS não 

cumulativo de exportação (mercado externo), oriundo do 3º trimestre de 2005. No período a que 

se refere o crédito, a principal atividade da empresa era a industrialização de calçados. 

Deferido em parte pela unidade de origem e interposta manifestação de 

inconformidade, a DRJ julgou-a improcedente. 

Em síntese, foram realizadas as seguintes glosas pela fiscalização, conforme  

descrito na Informação Fiscal de fls. 173 e ss.: a) despesas com assistência médica e 

odontológica, serviços de manutenção predial, aquisição de material de expediente, de 

manutenção, ferramentas, serviços de fotocópia, serviços de limpeza, serviços em projetos e 

obras, serviços em segurança e saúde ocupacional e despesas com aquisição de formas, navalhas 

e matrizes; e b) despesas com serviços de consultoria (notas fiscais n ° 440777 e 434753). 
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Vemos, portanto, que o litígio versa sobre o conceito de insumos para o efeito da 

apuração do PIS/Cofins não cumulativo, definição que, no entender do Superior Tribunal de 

Justiça - STJ, em decisão proferida na sistemática dos recursos repetitivos (portanto, de 

observância aqui obrigatória, conforme art. 62 do RICARF/2015), deve atender aos critérios da 

essencialidade e da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância do bem 

ou serviço na atividade econômica realizada pelo contribuinte (Recurso Especial nº 

1.221.170/PR):  

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-

CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. 

DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E 

DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. 

DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA 

ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA 

CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, 

PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 

(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 

1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e 

COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 

247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o 

comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que 

contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância 

de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, 

nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à 

instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da 

empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas 

com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, 

materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 

assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista 

nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto 

compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao 

PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) 

o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade 

ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a 

importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento 

da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

 

No caso em tela, o acórdão recorrido aplicou o conceito mais restritivo ao 

conceito de insumos – aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB. 
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Contudo, aplicados os critérios da essencialidade e da relevância, nos termos do 

entendimento definitivo do STJ, o que significa aferir a imprescindibilidade do custo ou despesa 

ou a sua importância para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo 

contribuinte – no caso da Recorrente, a fabricação de calçados, entendemos que esta não faz 

jus aos créditos sobre os seguintes custos e despesas: 

a) despesas com assistência médica e odontológica; 

b) aquisição de material de expediente; 

c) serviços de fotocópia; 

d) serviços de limpeza; 

e) serviços em projetos e obras; 

f) serviços em segurança e saúde ocupacional; 

g) despesas com serviços de consultoria. 

 

Há de reconhecer-se, contudo, pela aplicação dos mesmos critérios, o crédito da 

contribuição sobre a aquisição de formas, navalhas e matrizes, porque obviamente necessárias à 

produção de calçados, bem como sobre os gastos com a aquisição de serviços de manutenção de 

máquinas e equipamentos aplicados na produção de calçados, incluindo a aquisição de 

ferramentas, nos termos da Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23/08/2016: 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. 

DIVERSOS ITENS. 

1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de 

insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o 

serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica. 

2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização 

de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve 

também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento. 

3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a 

dispêndios com: 

3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e 

lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo 

estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em 

elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de 

serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem 

em manutenção; 

3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e 

veículos diretamente utilizados na produção de bens; 

3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e 

utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas 

Fl. 471DF  CARF  MF



Fl. 7 do  Acórdão n.º 3201-006.143 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13306.000050/2006-06 

 

montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, 

eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais 

de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e 

equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda; 

4. Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento em relação a 

dispêndios com: 

4.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e 

lubrificantes utilizados em máquinas, equipamentos e veículos utilizados em 

florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a 

produção de bens destinados à venda; 

4.b) serviços de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a 

possibilidade de creditamento deve ser analisada em relação ao bem adquirido; 

4.c) serviços de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de 

máquinas e equipamentos a empresas prestadoras de serviço de conserto e 

manutenção; 

4.d) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e 

lubrificantes utilizados em veículos utilizados no transporte de insumos no 

trajeto compreendido entre as instalações do fornecedor dos insumos e as 

instalações do adquirente; 

4.e) combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos utilizados no 

transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa jurídica (unidades 

de produção); 

4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e 

utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas 

montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, 

eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais 

de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e 

equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento 

destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à 

venda; 

4.g) serviços prestados por terceiros no corte e transporte de árvores e madeira 

das áreas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-

prima para a produção de bens destinados à venda; 

4.h) óleo diesel consumido por geradores e por fontes de produção da energia 

elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a 

manutenção dessas máquinas e equipamentos.  

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Instrução 

Normativa SRF nº 247, de 2002, art. 66; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer 

Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 

art. 13. 

Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 76, de 23 de março de 

2015, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2015. 
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Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 16, de 24 de outubro de 

2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2013. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. 

DIVERSOS ITENS. 

1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, a possibilidade de 

creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em 

conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela 

pessoa jurídica. 

2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização 

de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve 

também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento. 

3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a 

dispêndios com: 

3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e 

lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo 

estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em 

elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de 

serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem 

em manutenção; 

3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e 

veículos diretamente utilizados na produção de bens; 

3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e 

utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas 

montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, 

eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais 

de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e 

equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda; 

4. Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento em relação a 

dispêndios com: 

4.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e 

lubrificantes utilizados em máquinas, equipamentos e veículos utilizados em 

florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a 

produção de bens destinados à venda; 

4.b) serviços de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a 

possibilidade de creditamento deve ser analisada em relação ao bem adquirido; 

4.c) serviços de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de 

máquinas e equipamentos a empresas prestadoras de serviço de conserto e 

manutenção; 

4.d) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e 

lubrificantes utilizados em veículos utilizados no transporte de insumos no 
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trajeto compreendido entre as instalações do fornecedor dos insumos e as 

instalações do adquirente; 

4.e) combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos utilizados no 

transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa jurídica (unidades 

de produção); 

4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e 

utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas 

montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, 

eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais 

de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e 

equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento 

destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à 

venda; 

4.g) serviços prestados por terceiros no corte e transporte de árvores e madeira 

das áreas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-

prima para a produção de bens destinados à venda; 

4.h) óleo diesel consumido por geradores e por fontes de produção da energia 

elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a 

manutenção dessas máquinas e equipamentos.  

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Instrução 

Normativa SRF nº 404, de 2004, art. 8º; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer 

Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 

art. 13. Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 76, de 23 de 

março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2015. 

Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 16, de 24 de outubro de 

2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2013. 

 

A impossibilidade de creditamento dos gastos com a manutenção predial da 

indústria é o entendimento da 3ª Turma de Câmara Superior de Recursos Fiscais, uma vez que 

nem se enquadrariam como insumos nem como encargos de depreciação (Acórdão nº 9303-

006.596, de 24/05/2018). 

Contudo, dada a abrangência do conceito adotado pelo STJ (a imprescindibilidade 

ou a importância do bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte, descolando-se, portanto, do conceito mais restrito do termo 

insumo), não vemos como também não conferir à Recorrente o direito ao creditamento sobre as 

despesas com a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial. 

Por último, cabe registrar a impossibilidade, por expressa disposição legal, de 

corrigir-se monetariamente o valor a ser ressarcido (Súmula CARF nº 125: “No ressarcimento da 

Cofins e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos 

termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003”).   

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, apenas 

para reconhecer o crédito da contribuição sobre: a) a aquisição de formas, navalhas e matrizes; b) 

os gastos com a aquisição de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos aplicados na 

produção de calçados, incluindo a aquisição de ferramentas, e c) a manutenção do prédio em que 
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realizada a atividade industrial (se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio 

superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem). 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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